
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI NA 1.2!57/02 

"AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber ' 

que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 

ART. 22 

ART. 32 

ART. 42 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à euple -

mentação no valor correspondente a 70% (setenta) por cento do 

orçamento vigente. 

-Para cobertura do disposto no artigo ant~rior serao utilizados ' 

recursos provenientes do excesso de arrecadação verificado. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Muniz Freire/ES, 16 de Dezembro de 1992. 


